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"Dispõe sobre a implementação de novos pontos de iluminação 
pública, reforço de ronda da Guarda Civil Municipal e instalação 
de cameras de monitoramento na Estrada Dr. Cicero Borges de 
Morais, altura do n° 876, (via sem saída), Vila Ceres, neste 
município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, na forma regimental, 
interceder no setor competente para promover a implementação de novos 
pontos de iluminação pública, reforço de ronda da Guarda Civil Municipal e 
instalação de cameras de monitoramento na Estrada Dr. Cicero Borges de 
Morais, altura do n° 876, (via sem saída), Vila Ceres, neste município." 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 20 de Fetereiro de 2026 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se nas constantes 
recl mações dos moradores do final da Estrada Dr. Cicero Borges de Morais, 
altura do n° 876, Vila Ceres, neste município, que relatam a frequente presença 
de meliantes no local, especialmente no período noturno. A baixa iluminação tem 
favorecido o consumo de drogas e a prática de assaltos A mão armada, sendo, 
o escadão existente ao final da via, utilizado como rota de fuga, o que aumenta 
a sensação de insegurança na região. Diante desse cenário, a ampliação da 
iluminação pública, o reforço das rondas da Guarda Civil Municipal e a instalação 
de câmeras de monitoramento mostram-se medidas urgentes e necessárias 
para coibir a criminalidade, garantir maior segurança aos moradores e 
restabelecer a tranquilidade da comunidade. 
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